
LEI MUNICIPAL N.º 6.691, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007.

Revoga a Lei Municipal n.º 5.119/97, de 26 
de  dezembro  de  1997,  a  qual  Autoriza  o  
Município  de  Carazinho  a  receber  em 
doação  áreas  para  abertura  de  vias 
públicas.

ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal n.º 5.119/97, de 26 de dezembro de 
1997,  a  qual  Autoriza  o  Município  de  Carazinho a  receber  em doação áreas para 
abertura de vias públicas.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 20 de dezembro de 2007.

                                                               ALEXANDRE A. GOELLNER
           Prefeito
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